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R E S O L U C ~ O NQ 301-716

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

RESOLVEM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Conse
lho de Contribuintes, por maioria de votos, em converter o julgamen
to em diligência ao LABANA/RJ, vencidos os Conselheiros João Baptis-
ta Moreira, Relator, Fausto Freitas de Castro Neto e Luiz Antonio
Jacques. Designado para redigir a Resolução o Conselheiro Wlademir
Clovis Moreira, na forma do relat6rió~e voto 'que passam a integrar
o presente julgado.

25 de setembro de 1991.

COSTA - Presidente.

WtADEMIR CLOVIS MOREIRA - Relator désignado.

CONRADQ~RES - Procurador da Fazenda Nacional.
VISTO EM ,'}1 JA/ 199Z

1

SESS7\o DE: ~ N
Participaram, ainda do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
SANDRA MfRIAM DE AZEVEDO MELLO (Suplente)_e FLÁVIO ANTONIO QUEIROGA,

• MENDLOVITZ. Ausentes os Conselheiros: JOS~ THEODORO MASCARENHAS MENCK
e IVAR GAROTTI.
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Adoto o Relatório integrante da Resolução nQ 301-582, de

fls. 70 et seqs, que leio para meus Pares.

~ o relatório •

.-

•



11

!

-3-
Rec. 112.001
Res. 301-716

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

v O T O V E N C E D O R

Está claramente caracterizada a divergência entre as con
clusões dos Laudos do LABANA e do INT.

prodQ
consti

O LABANA, de acordo com o Laudo de fls. 13 entendeu que
produto analisado é uma mistura odorífera para uso em perfumaria
quanto o INT, no Parecer de fls. 83 afirma taxativamente que "o
to em exame não é uma mistura odorífera, mas sim um composto de
tuição química definida".

o
en
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Assim, com vistas a oferecer subsídios adicionais ao eXA
me da questão, voto no sentido de converter o julgamento do processo
em diligência ao LABANA-RJ, a fim de que aquele órgão reexamine o prQ
duto e emita novo laudo.

/

Sala das Sessões, em 25 de setembro de 1991.

~WLADEMIR CLOVIS MOREIRA - Relator designado •

lmorensa Nacional
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Tendo o INT, fls.80 em atendimento à Resolução 301-582, se
pronunciado no sentido de que o produto de nome comercial "Dimircetol"
não é u'a mistura odorífera e sim, um composto de constituição quími
ca definida, classifica-se este no código TAB 2915.13.9900.

Destarte, acolho o Recurso para dar-lhe provimento.
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de 1991.

ImnrAn~1lNilr:lnnlll


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004

